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ASSUNTO: FLUXO PARA DOAÇÕES DE MATERIAIS – SUPERINTENDÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS

 

Com o objetivo de padronizar o procedimento de doações de materiais no âmbito desta
Superintendência e de seus setores subordinados, estabelece-se o seguinte fluxo:

 

Coordenação de Logística e Qualidade de Medicamentos

Coordenação de Qualificação de Serviços Farmacêuticos

Coordenação de Gestão da Assistência Farmacêutica

Coordenação do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica

Farmácia Estadual de Medicamentos Especiais – RioFarmes

 

Procedimento para Solicitação:

A solicitação deve ser encaminhada ao e-mail farmacia@saude.rj.gov.br, contendo informações
detalhadas sobre os itens e respectivas quantidades a serem doados.
Após o recebimento, a Superintendência realizará a análise da solicitação e, estando em conformidade,
dará prosseguimento aos fluxos internos pertinentes.

 

Disposições Finais:

A adoção deste fluxo tem como finalidade assegurar maior organização, transparência e eficiência no trâmite
das doações, em conformidade com as diretrizes internas da Superintendência.

 

 

 

Samira Santos El-Adji

Superintendente de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos
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Documento assinado eletronicamente por Samira Santos Eladji, Superintendente, em 18/08/2025, às
17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 107653860 e
o código CRC 7941297D.

Referência: Processo nº SEI-080001/020398/2025 SEI nº 107653860
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